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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
C 4' I ) 

ARARA~~~-c)'-, C-/ 

LEI Nll 3.276. 
De 26 de Março de I 936 

Autoriza o . , 
1movel e 
elas.-

ExecLit i vo a a I i enar 
d~ outras provi d~!!. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais,e de acor 
do com o que decretou a C~mara Municipal em sess~o ordin~ria d; 
24/Março/1 986, promulga a seguinte lei :-

Artigo 111- Fica o Prefeito autorizado a alie 
nar, mediante venda, por valor nunca inferior ao da avaliaçã~ 
administrativa, a ~rea de terra caracterizada no Desenho n~mero 
4-408 A da Assessoria de Planejamento, assim descrita e con 
frontada :-

DESCRICXO DO PERfMETRO :- Inicia-se no ponto O (zero), localiza 
do no ai inhamento predial da Avenida lndio Brasileiro Borba e 
distante 30,00 metros da intersecção desta via com a Rua Mato 
Grosso; da f segue na divisa da propriedade com o senti do NORTE 
(N) e medindo 20,95 metros at~ atingi r o ponto I (um), I oca I i z:a 
do na divisa da propriedade; daf deflete a direita seguindo n; 
divisa da propriedade com o sentido SE e medindo 10,04 metros , 
at~ atingir o ponto 2 (dois), localizado na divisa da proprieda 
de; daf deflete a direita seguindo na divisa da propriedade co;; 
o sentido SUL (S) e medindo 20,10 metros at~ atingir o ponto 3 
(tr~s), localizado no ai inhamento predial da Avenida lndio Bra 
sileiro Borba; daf deflete a direita seguindo no alinhamento -
predial da Avenida lndio Brasileiro Borba no sentido OESTE (W) 
c medindo 10,00 metros at~ atingir o ponto O (zero), infcio des - , -ta descriçao, perfazendo a arca total de 205,25 metros quadra 
dos. 

CONFRONTAÇÕES O - I - Lcte 5 de propriedade du P.M.A. 
I - 2 - Lote 556 do Jardim das fstaçÕes 
2 - 3 Lote 7 de propriedade d." P.M.A. 
3- O- Avenida lndio Brasi lei r<• Borba. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta 
Lei correrão por conta da verba prÓpria do orçamento vigente. 

,\rtigo 3!1 - Esta lei entrará er.1 vigor na data 
<lc sua publicação. 

Artigo 42 - l~evogam-se as di sp<>s i çÕes em co!!. 
tr~rio. 
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Publicada no Dcpal"tamcnto da 1\dminístração Municipal, na data 

supra.-

OSÉ MARIA BRAND~O 
-Diretor do Departamento da Ad inistração-

Registrada as fls. n2s. 043 e 044 do livro competente n2 24.-

"PC': :c: 


